
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985

INSTITUI O VALE-TRANSPORTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 9º Os Vales-Transporte anteriores perdem sua validade decorridos 30 (trinta)
dias da data de reajuste tarifário.

* Primitivo art. 10 renumerado para art. 9º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias.

* Primitivo art. 11 renumerado para art. 10 pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
* Primitivo art. 12 renumerado para art. 11 pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
* Primitivo art. 13 renumerado para art. 12 pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.

Brasília, em 16 de dezembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.
JOSÉ SARNEY
Affonso Camargo


